
Limpeza de boca de lobo na Avenida Francisco Pereira de Castro, esquina com a Rua do
Retiro (Bairro Anhangabaú) CEP: 13.208-110.

Considerando que a limpeza da boca de lobo é medida necessária

para evitar transtornos futuros, garantir o correto escoamento da água e promover maior

segurança e qualidade de vida à comunidade local, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para limpeza de boca de lobo na Avenida Francisco

Pereira de Castro, esquina com a Rua do Retiro (Bairro Anhangabaú) CEP: 13.208-110.

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 39D5-3F4F-EDD7-D940

INDICAÇÃO Nº 33/2025

DESPACHADA
1ª Sessão Ordinária - 04/02/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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